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(…) ESTOU CERCADO 
DE LEMBRANÇAS (…). 
SÃO DEZENAS (…) 
QUE DESFILAM SEM 
ORDEM , COMO SE EU 
SONHASSE (…).

Rubem Braga



DOM 6710 - 04 de Janeiro de 2023
ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO   04

DIÁRIO OFICIAL 2021/2024SECRETÁRIOS

ALEX  WINGLER LUCAS
Secretário Municipal de Saúde

ANTONIO CARLOS NASCIMENTO VALENTE
Secretário Municipal de Urbanismo, Desenvolvimento 
e Meio Ambiente

CRISTINA LENS BASTOS DE VARGAS
Secretária Municipal de Educação

RODRIGO BOLELLI
Secretário Municipal de Obras

EDER BOTELHO DA FONSECA
Presidente Executivo do Ipaci

ELIO CARLOS SILVA DE MIRANDA
Secretário Municipal de Agricultura 

FERNANDA MARIA MERCHID MARTINS MOREIRA
Secretária Municipal de Cultura e Turismo

THIAGO BRINGER
Secretário Municipal de Governo 
e Planejamento Estratégico (Interino)

ANA CAROLINA FORNAZIER BEDIM
Secretária Municipal de Administração (Interina)

LUANA CRISTINA DA SILVA FONSECA
Secretária Municipal de Cidadania, Trabalho 
e Direitos Humanos

MÁRCIA CRISTINA FONSECA BEZERRA
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social

MÁRCIO CORREIA GUEDES
Secretário Municipal de Fazenda

MYLENA GOMES LOPES
Controladora Geral do Município

RAMON SILVEIRA
Secretário Municipal de Esporte, Lazer 
e Qualidade de Vida

RUY GUEDES BARBOSA JUNIOR
Secretário Municipal de Segurança e Trânsito

THIAGO BRINGER
Procurador Geral do Município

LORENA VASQUES SILVEIRA
Secretário Municipal de Manutenção e Serviços

VANDERLEY TEODORO DE SOUZA
Diretor-Presidente da Agersa



DOM 6710 - 04 de Janeiro de 2023
ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

Conteúdo produzido pela Secretaria de 
Governo e Planejamento Estratégico

Subsecretarias de Marketing e Jornalismo

BATEI, LAVADEIRAS!
SÃO OUTRAS AS ÁGUAS, 
SÃO SEMPRE OUTRAS 
ÁGUAS: O RIO É O MESMO.
SÓ EU QUE SOU OUTRO, 
TÃO OUTRO DAQUELE QUE 
OUTRORA VOS VIU

Newton Braga
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Obra na estrada de Alto Moledo foi autorizada nesta quarta (21)

Prefeitura vai pavimentar quase 2 km de estrada 
no distrito de Itaoca
Na noite desta quarta-feira (21), a Prefeitura 
de Cachoeiro autorizou o início das obras de 
drenagem, pavimentação e sinalização da es-
trada de Alto Modelo, no distrito de Itaoca. A 
cerimônia de assinatura de ordem de serviço 
reuniu no local autoridades e moradores da 
região.

Serão investidos R$ 5,5 milhões nas obras, que 
vão contemplar um trecho de quase 2 km da 
estrada, melhorando as condições de deslo-
camento dos moradores e de escoamento da 
produção da região, onde se concentram in-
dústrias do setor de rochas ornamentais.

O casal Virgílio Coelho e Nivelinda Colombino 

Coelho, que há mais de 70 anos mora em Alto 
Moledo, não escondeu a emoção durante a ce-
rimônia.

“Vimos essa localidade crescer. Por isso, sabe-
mos o quanto é obra é importante e o quanto 
ela foi aguardada. O distrito de Itaoca é muito 
importante para a economia de Cachoeiro e 
ter uma estrada que permita um trânsito mais 
seguro vai ser bom para todos”, ressaltou Vir-
gílio.

De acordo com a Secretaria Municipal de Obras 
(Semo), a previsão é de que os serviços sejam 
concluídos em cerca de seis meses. Inicial-
mente, a empresa responsável atuará nos pre-
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parativos para as intervenções na via, que co-
meçarão pela parte de drenagem e preparação 
do leito para receber pavimento de concreto, 
material mais resistente e durável.

“Essa obra é uma conquista importantíssima 
para Alto Moledo. Algo que os moradores an-
siavam há anos e que, agora, com muito tra-
balho e responsabilidade, estamos trazendo”, 
disse o prefeito Victor Coelho, em seu pronun-
ciamento na solenidade.

O prefeito ressaltou que a obra em Alto Moledo 

está inclusa no novo pacote de investimentos 
em infraestrutura que vai abranger quase 20 
km de vias de Cachoeiro. Também serão con-
templadas com drenagem e pavimentação 
mais de 80 ruas nos bairros Agostinho Simona-
to, Bom Pastor, Gilson Carone, Rubem Braga, 
São Francisco de Assis, Village da Luz, Zumbi e 
Rui Pinto Bandeira (Morro do Cigano).

Serão investidos R$ 44,7 milhões, com recur-
sos da operação de crédito que a Prefeitura fir-
mou com o Banco do Brasil para investir R$ 85 
milhões em obras.
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Reforma da unidade de saúde de Córrego dos 
Monos será inaugurada nesta sexta (23)
Nesta sexta-feira (23), a Prefeitura de Cachoeiro 
vai realizar a entrega da reforma da Unidade Bá-
sica de Saúde (UBS) do distrito de Córrego dos 
Monos. A solenidade está marcada para as 18h30.

Localizado na rua Natalia Cipriano, o prédio ga-
nhou diversas melhorias, como: acessibilidade; 
novos revestimentos e piso; pintura externa e 
interna; novas instalações hidrossanitárias e plu-
viais; manutenção de instalações elétricas; ade-
quação de cobertura; melhoria nos banheiros; 
novas portas e nova fachada.

Com a reforma, a unidade vai ampliar seu aten-
dimento, oferecendo aos moradores novos servi-
ços de odontologia. Além disso, a população local 
contará com melhores ambientes para atendi-
mentos habituais de vacinação, curativos, consul-
tas médicas e de enfermagem e procedimentos 
de medicação.

Além dos moradores do núcleo urbano do distrito 
de Córrego dos Monos, a UBS atende às comuni-
dades de Córrego dos Macacos, Bebedouro, Cór-
rego do Brás, Moitãozinho e Córrego do Óleo.

DIÁRIO OFICIAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

\\\ OBRAS 
TRÂNSITO

Fachada e ambientes internos foram reformulados para melhorar atendimento aos moradores
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Desfile da Festa de Cachoeiro vai abordar pureza 
e alegria das crianças

\\\ ESPORTE 
APOIO

Suspenso nos últimos três anos por força das res-
trições da pandemia, o tradicional desfile cívico 
escolar da Festa de Cachoeiro está de volta. O 
evento, na próxima quinta-feira (29), contará com 
a participação de cerca de 590 alunos da rede mu-
nicipal de ensino, que estão se preparando para 
encantar o público com uma apresentação com o 
tema “Se criança governasse o mundo”.

A atividade tem início programado para as 8h, na 
rua 25 de Março, que terá trecho interditado para 
realização do evento. A concentração dos estu-
dantes, bandas e demais instituições participan-
tes será em frente ao prédio do INSS, seguindo em 
direção à Praça Jerônimo Monteiro, até a área de 
estacionamento em frente à agência do Banco do 
Brasil.

O tema a ser apresentado pelos alunos é baseado 
no livro de Marcelo Xavier, que imagina o mundo 

pela ótica da inocência da criança, em que a reso-
lução de problemas é uma brincadeira e a vida é 
mais alegre, tranquila e leve.

A temática tem sido trabalhada em sala de aula 
com os alunos, que cursam do maternal I ao 9º 
ano do ensino fundamental, em seis escolas: Zil-
ma Coelho Pinto, Dr. Pedro Nolasco Teixeira Re-
zende, Mª das Graças Felippe, Eliseu Lofêgo, Mª 
das Dores Pinheiro Amaral e Profº Pedro Estellita 
Herkenhoff.

Daniela Passoni Altoé, gestora da escola Eliseu 
Lofêgo, salienta a alegria de poder participar do 
retorno desse evento marcante na história de Ca-
choeiro.

“Estamos imensamente felizes por essa volta, 
após o período pandêmico. A escola espera que 
esse evento histórico, tão importante para o nos-

Evento retorna à programação depois de três anos suspenso, por conta da pandemia



D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO                                                   10

so município, seja muito emocionante para todos. 
A nossa unidade de ensino tem se preparado com 
muito afinco para esse dia, com expectativa de 
mostrar algumas práticas pedagógicas voltadas 
à aprendizagem por encantamento, que o tema 
permite”, expressa.

“Temos a certeza de que será imensa a alegria de 
todas as famílias ao participarem deste desfile es-
colar, de poderem ver seus filhos e curtirem juntos 
este momento marcante. Nossa escola envolveu o 
tema do desfile escolar na proposta pedagógica, 
fazendo uma releitura do livro “Se criança gover-
nasse o mundo”, de forma lúdica e prazerosa e 
com foco num trabalho voltado para a cultura da 
paz, do amor e da solidariedade”, complementa a 
gestora da Pedro Nolasco Kelly Prucolli de Amo-
rim.

A secretária municipal de Educação, Cristina 
Lens, destaca que o desfile escolar é uma tradição 
que fortalece os sentimentos de orgulho e per-
tencimento dos cachoeirenses. “Nossos alunos, 
professores, comunidade escolar e toda gestão 
municipal estão se preparando para uma bela ho-
menagem à nossa cidade. Por isso, convidamos 
a todos para unirmos nossas forças para celebrar 
este dia tão especial para Cachoeiro”, convoca.

Além das escolas municipais, também participa-
rão do desfile instituições como: banda sinfônica 
Jovem Sul; Banda 26 de Julho; Apae; Tiro de Guer-
ra; Banda Marcial “Samuel Malheiros”, da escola 
estadual Domingos Ubaldo; Escoteiros; Polícia 
Ambiental; Banda Marcial Avidez Fraga; Banda 
Lira de Ouro; escolas Profª Inah Werneck, CEI Atti-
la de Almeida Miranda e Liceu Muniz Freire; e gru-
pos da sociedade civil.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

DECRETO Nº 33.009

DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DA XIV CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍ-
PIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES.

O Prefeito do Município de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribui-
ções legais, considerando a Portaria Conjunta/MC/CNAS Nº 90, de 21 de dezembro de 2022 que convoca a 
13ª Conferência Nacional, no período de 05 a 08 de dezembro de 2023, e tendo em vista o Processo Digital 
n° 40976/2023, DECRETA:

Art. 1º A Convocação da XIV Conferência Municipal de Assistência Social, para avaliar a Política Nacional 
de Assistência Social e propor diretrizes para o aperfeiçoamento do SUAS - Sistema Único de Assistência 
Social no município, de acordo com o Inciso IV, do Art. 18, da Lei Nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993.

Art. 2º A XIV Conferência Municipal de Assistência Social será realizada nos dias 10 e 11 de julho de 2023, na 
sede do Programa de Promoção e Assistência Social “Casa Verde” situada à Rua Elizário Cortez Imperial, 
184, Bairro Teixeira Leite, CEP: 29310-295, Cachoeiro de Itapemirim/ES, a saber:

I – Solenidade de Abertura – Dia 10/07, de 19 às 21 horas;

II – Desenvolvimento dos Eixos – Dia 11/07, de 8 às 17 horas.

Art. 3º O objetivo geral da XIV Conferência Municipal de Assistência Social é a reflexão e o debate sobre 
o tema central da Conferência de Assistência Social como Política Pública de Direito e, propor e deliberar
com base na avaliação local reconhecendo a co-responsabilidade de cada ente federado e, eleger repre-
sentantes/delegados na Conferência Municipal para a 15ª Conferência Estadual de Assistência Social, nos
dias 04, 05 e 06 de outubro de 2023.

Art. 4º A XIV Conferência Municipal de Assistência Social, terá como Tema a “RECONSTRUÇÃO DO SUAS: 
O SUAS QUE TEMOS E O SUAS QUE QUEREMOS”, sendo presidida de forma colegiada entre Conselho 
Municipal de Assistência Social -COMASCI e Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social – SEMDES e 
realizará o trabalho desenvolvendo os 5 Eixos contemplando o Tema:

EIXO 1 - FINANCIAMENTO: Financiamento e orçamento de natureza obrigatória, como instrumento para 
uma gestão de compromisso e responsabilidades dos entes federativos para garantia dos direitos socioa-
ssistenciais contemplando as especificidades regionais do país;
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EIXO 2 - CONTROLE SOCIAL: Qualificação e estruturação das instâncias de Controle Social com diretrizes 
democráticas e participativas;

EIXO 3 - ARTICULAÇÃO ENTRE OS SEGMENTOS: Como potencializar a participação social no SUAS;

EIXO 4 - SERVIÇOS, PROGRAMAS E PROJETOS: Universalização do acesso e a integração das ofertas dos 
serviços e direitos no SUAS; e

EIXO 5 - BENEFÍCIO E TRANSFERÊNCIA DE RENDA: A importância dos benefícios socioassistenciais e o 
direito a garantia de renda como proteção social na reconfiguração do SUAS.

Art. 5º A Comissão Organizadora da XIV Conferência Municipal de Assistência Social instituída pela 
Resolução do COMASCI - Conselho Municipal de Assistência Social de Cachoeiro de Itapemirim Nº 874, 
de 26 de abril de 2023, contará com o apoio técnico da Secretária Municipal de Desenvolvimento Social/
SEMDES.

Art. 6º As despesas decorrentes deste Decreto correrão por conta de dotação própria do orçamento da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES.

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e revoga o Decreto n° 32.974, de 13 de 
junho de 2023.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 22 de junho de 2023.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal
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DECRETO N° 33.010

ALTERA DISPOSITIVOS DO DECRETO Nº 27.341, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2017, QUE DISPÕE SOBRE A 
COMPOSIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM–ES, EM 
CONFORMIDADE COM A LEI Nº 7.487, DE 13 DE SETEMBRO DE 2017.

O Prefeito do Município de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribui-
ções legais, tendo em vista o que consta do Processo Digital n° 40251/2023, DECRETA:

Art.1º Os incisos I a III do artigo 1º, do Decreto nº 27.341, de 14 de novembro de 2017, passa a vigorar com 
a seguinte redação:

“Art. 1º (...)

I – Representantes do Magistério

a) Representantes do Magistério Estadual:
Titular: Elba Regina de Oliveira Dias
Suplente: Maristela Wassoller

b) Representantes do Magistério Municipal:
Titular: Audiene Xavier da Silva
Suplente: Marco Antonio Monteiro Gonçalves

c) Representantes do Magistério Particular:
Titular: Marcos Aurelio Lima Balbino
Suplente: Erika Piteres

II – Representantes de Pais de Alunos

Titular: Tânia Valentina de Oliveira Machado
Suplente: Daniela Santos

III – Representantes do Poder Executivo Municipal:

a) Representantes do Poder Executivo Municipal (SEME)
Titular: Marilene de Souza Barbosa
Suplente: Mariza Costa Freitas Albino

b) Representantes do Poder Executivo Municipal (SEME)
Titular: Patrícia Gama Temporim Cansi
Suplente: Lucélia de Lima Santos
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c) Representantes do Poder Executivo Municipal (SEME)
Titular: Karina Maria Mesquita dos Santos Pires
Suplente: Tânia Mara Ribeiro

d) Representantes do Poder Executivo Municipal (SEMURB)
Titular: Viriane Aparecida Pigatti Degli Esposti
Suplente: Mirian Teixeira Cleto Lira

e) Representantes do Poder Executivo Municipal (SEMDES)
Titular: Cristiane Pereira Coelho Menassa
Suplente: Cynthia Amarantes Escandian Pinheiro

f) Representantes do Poder Executivo Municipal (SEMESP)
Titular: Anayara Moreira dos Santos
Suplente: Flávia Ultramar

g) Representantes do Poder Executivo Municipal (SEMCULT)
Titular: Cleide Prado da Silva
Suplente: Andréia Francisco da Silva

h) Representantes do Poder Executivo Municipal (SEMFA)
Titular: Cassiana Maria Barcelos Ribeiro Polonini
Suplente: Isabelly Aguiar Gasparelo”

Art. 2º O mandato dos representantes mencionados no artigo anterior compreende o período de 23 de 
junho de 2023 a 22 de junho de 2027, em conformidade com a Lei n° 7.487, de 13 de setembro de 2017.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em 
especial o Decreto nº 28.675, de 28 de junho de 2019, Decreto nº 28.933, de 14 de outubro de 2019, Decreto 
nº 30.003, de 07 de dezembro de 2020, Decreto nº 30.053, de 17 de dezembro de 2020, Decreto nº 30.531, 
de 29 de abril de 2021, Decreto nº 30.582, de 18 de maio de 2021, Decreto nº 31.031, de 19 de outubro de 
2021, Decreto nº 31.262, de 27 de dezembro de 2021 e o Decreto nº 32.359, de 16 de novembro de 2022.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 22 de junho de 2023.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 33.011

HOMENAGEIA E CONCEDE TÍTULO DE CACHOEIRENSE AUSENTE Nº 1 AO CORONEL AVIADOR ALOÍSIO 
SECCHIN SANTOS.

O Prefeito do Município de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribui-
ções legais, com fulcro na Lei Municipal nº 6960, de 08 de abril de 2014, regulamentada pelo Decreto nº 
24.451, de 09 de abril de 2014, e considerando a eleição realizada no dia 01 de junho de 2023, com o voto 
exercido pelos membros da Comissão Municipal de Eleição do Cachoeirense Ausente n° 1, RESOLVE:

Art. 1º Conceder o título de CACHOEIRENSE AUSENTE Nº 1, ano de 2023, ao Coronel Aviador ALOÍSIO 
SECCHIN SANTOS, cujas homenagens serão prestadas durante os festejos da Cidade de Cachoeiro de 
Itapemirim.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 22 de junho de 2023.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 33.012

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE:

Art. 1º Homologar as Resoluções n° 548, 549, 550, 551,552, 553, 554, 555, 556 e 557/2023, datadas de 21 
de junho de 2023, em anexo, exaradas pelo Conselho Municipal de Saúde de Cachoeiro de Itapemirim.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 22 de junho de 2023.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 1.285/2023

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE GRATIFICAÇÃO ASSIDUIDADE.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no 
uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 18.275/2008 e 32.826/2023, tendo em vista o 
que consta nos processos nºs 37992/2013, 14752/2018 e 5266/2020, RESOLVE:

Art. 1º Conceder ao servidor abaixo mencionado, vinte e cinco por cento (25%) de acréscimo no valor do 
vencimento do cargo de que é ocupante, em caráter permanente, a título de GRATIFICAÇÃO ASSIDUIDADE, 
nos termos dos artigos 75, 76 c/c artigo 148, da Lei nº. 4.009, de 20.12.94 - Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais.

SERVIDOR LOTAÇÃO REF. A PARTIR DE PROC. NºS
SILVANA RODRIGUES
DOS SANTOS VIEIRA

SEMFA Decênio concluído em 
2013

07/11/2013 37992/2013
14752/2018
5266/2020

Art. 2º Revogar as disposições em contrário, em especial a gratificação assiduidade, concedida ao referido 
servidor através da Portaria nº 616/2018.

Cachoeiro de Itapemirim, 20 de junho de 2023.

ANA CAROLINA FORNAZIER BEDIM
Secretária Municipal de Administração (Interina)
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PORTARIA Nº 1.287/2023

DESIGNA SERVIDOR PARA ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DE CONTRATO FIRMA-
DO NO MUNICÍPIO.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de 
suas atribuições delegadas através do Decreto nº 32.589/2023, RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor PAULO DE TARSO AVILA DE OLIVEIRA, lotado na SEMO, para acompanhamen-
to e fiscalização da execução do serviço constante no Contrato descrito abaixo.

CONTRATO CONTRATADA OBJETO PROC. Nº
Nº 198/2023
16/06/2023

TRILHOS CONSTRUÇÕES
EIRELI – ME

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA PA-
VIMENTAÇÃO DE ESTRADA 

VICINAL RURAL UTILIZANDO
BLOCOS INTERTRAVADOS DE 
CONCRETO (PAVI’S – 35 MPA), 

CONFORME PROJETO
EXECUTIVO A SER DISPO-
NIBILIZADO PELA SEMAG, 
INCLUINDO AS OBRAS DE

PREPARO DO LEITO, DRENA-
GEM, SARJETAS E MEIO-FIO, 
NO DISTRITO DE ALTO SÃO 
VICENTE, CACHOEIRO DE

ITAPEMIRIM/ES

14330/2022

Art. 2° Compete ao servidor, designado como fiscal do contrato em comento, fiscalizar a execução, rela-
tando ao gestor do contrato os incidentes contratuais para que tome as providências cabíveis, além das 
demais atribuições legais a ele inerentes:

I - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir respectivos relatórios.

II – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário.

III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade.

IV – Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica, cuidando para que o 
valor do contrato não seja ultrapassado.

V – Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a contratada, as irregulari-
dades cometidas passíveis de penalidade.
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

VI – Autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a liberação da garantia contratual 
em favor da contratada. 

VII – Manter, sob sua guarda, cópia do processo de contratação.

VIII – Confrontar os preços e quantidades constantes das Notas Fiscais com os estabelecidos no contrato.

IX - Verificar se os prazos de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabe-
lecido no instrumento contratual.

X - Rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado em desacordo com os contratos.

XI – Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento.

Art. 3º O fiscal nomeado deverá providenciar cópia do contrato, do edital, do projeto básico ou do termo 
de referência, da proposta da empresa vencedora da licitação, sem prejuízo de outros documentos que 
entender necessários ao exercício da fiscalização.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5° Ficam revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 21 de junho de 2023.

RODRIGO DE ALMEIDA BOLELLI
Secretário Municipal de Obras
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PORTARIA Nº 1.288/2023

DESIGNA SERVIDOR PARA ATUAR COMO GESTOR DA EXECUÇÃO DE CONTRATO FIRMADO NO MUNICÍ-
PIO.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso 
de suas atribuições delegadas através do Decreto nº 32.589/2023, RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor MARCOS ANTONIO REZENDE CAETANO, lotado na SEMO, para atuar 
como Gestor da execução do serviço constante no Contrato descrito abaixo.

CONTRATO CONTRATADA OBJETO PROC. Nº
Nº 198/2023
16/06/2023

TRILHOS CONSTRUÇÕES
EIRELI – ME

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA PAVI-
MENTAÇÃO DE ESTRADA VICI-

NAL RURAL UTILIZANDO
BLOCOS INTERTRAVADOS DE 
CONCRETO (PAVI’S – 35 MPA), 
CONFORME PROJETO EXECU-
TIVO A SER DISPONIBILIZADO
PELA SEMAG, INCLUINDO AS 
OBRAS DE PREPARO DO LEI-
TO, DRENAGEM, SARJETAS E 

MEIO-FIO, NO DISTRITO DE
ALTO SÃO VICENTE, CACHOEI-

RO DE ITAPEMIRIM/ES

14330/2022

Art. 2º Revogar as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 21 de junho de 2023.

RODRIGO DE ALMEIDA BOLELLI
Secretário Municipal de Obras
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PORTARIA Nº 1.289/2023

DESIGNA SERVIDOR PARA ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DE CONTRATO FIRMA-
DO NO MUNICÍPIO.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO E SERVIÇOS de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito 
Santo, no uso de suas atribuições delegadas através do Decreto nº 32.825/2023, resolve:

Art. 1º Designar o servidor ALESSANDRO CAMPOS DE OLIVEIRA, lotado na SEMMAT, para acompanha-
mento e fiscalização da execução do serviço constante no Contrato descrito abaixo.

CONTRATO CONTRATADA OBJETO PROC. Nº
Nº 205/2023
20/06/2023

IMPULCETTO
SERVIÇOS

ELÉTRICOS
LTDA – ME

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
DE ENGENHARIA ELÉTRICA, 
VISANDO A PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS TÉCNICOS ESPE-

CIALIZADOS PARA AVALIAÇÃO 
E LEVANTAMENTO, ATRAVÉS 

DE VISITAS TÉCNICAS NAS 
UNIDADES CONSUMIDORAS 

DE ENERGIA ELÉTRICA DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 

PARA AS DEVIDAS AVALIA-
ÇÕES, LEVANTAMENTO DE 

CARGAS INSTALADAS,
INCLUINDO ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA B4A, EM
ATENDIMENTO ÀS RESOLU-

ÇÕES DA AGÊNCIA
NACIONAL DE ENERGIA ELÉ-

TRICA - ANEEL,
EM ESPECIAL AO DISPOSTO 

NA RESOLUÇÃO
414/2010 E A ATUAL RESOLU-

ÇÃO 1.000/2021
E SUAS ATUALIZAÇÕES

73804/2022

Art. 2° Compete ao servidor, designado como fiscal do contrato em comento, fiscalizar a execução, rela-
tando ao gestor do contrato os incidentes contratuais para que tome as providências cabíveis, além das 
demais atribuições legais a ele inerentes:

I - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir respectivos relatórios.

II – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário.

III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade.
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IV – Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica, cuidando para que o 
valor do contrato não seja ultrapassado.

V – Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a contratada, as irregulari-
dades cometidas passíveis de penalidade.

VI – Autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a liberação da garantia contratual 
em favor da contratada.

VII – Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação.

VIII – Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato.

IX - Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabele-
cido no instrumento contratual.

X - Rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado em desacordo com o contrato.

XI – Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento.

Art. 3º O fiscal nomeado deverá providenciar cópia do contrato, do edital, do projeto básico ou do termo 
de referência, da proposta da empresa vencedora da licitação, sem prejuízo de outros documentos que 
entender necessários ao exercício da fiscalização.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5° Ficam revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 21 de junho de 2023.

LORENA VASQUES SILVEIRA
Secretária Municipal de Manutenção e Serviços
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PORTARIA Nº 1.290/2023

DESIGNA SERVIDOR PARA ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DE CONTRATO FIRMA-
DO NO MUNICÍPIO.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de 
suas atribuições delegadas através do Decreto nº. 31.465/2022, resolve:

Art. 1º Designar a servidora LIBIANA DAVEL MUNIZ, lotada na SEMFA, para acompanhamento e fiscaliza-
ção da execução do serviço constante no Contrato descrito abaixo.

CONTRATO CONTRATADA OBJETO PROC. Nº
Nº 205/2023
20/06/2023

IMPULCETTO
SERVIÇOS

ELÉTRICOS
LTDA – ME

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
DE ENGENHARIA ELÉTRICA, 
VISANDO A PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS TÉCNICOS ESPE-

CIALIZADOS PARA AVALIAÇÃO 
E LEVANTAMENTO, ATRAVÉS 

DE VISITAS TÉCNICAS NAS 
UNIDADES CONSUMIDORAS 

DE ENERGIA ELÉTRICA DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 

PARA AS DEVIDAS AVALIA-
ÇÕES, LEVANTAMENTO DE 

CARGAS INSTALADAS,
INCLUINDO ILUMINAÇÃO PÚ-
BLICA B4A, EM ATENDIMENTO 
ÀS RESOLUÇÕES DA AGÊNCIA
NACIONAL DE ENERGIA ELÉ-
TRICA - ANEEL, EM ESPECIAL 

AO DISPOSTO NA RESOLUÇÃO
414/2010 E A ATUAL RESO-
LUÇÃO 1.000/2021 E SUAS 

ATUALIZAÇÕES

73804/2022

Art. 2º Compete à servidora, designada como fiscal do contrato em comento, fiscalizar a execução, rela-
tando ao gestor do contrato os incidentes contratuais para que tome as providências cabíveis, além das 
demais atribuições legais a ele inerentes:

I - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir respectivos relatórios.

II - Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário.

III - Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade.

IV - Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica, cuidando para que o 
valor do contrato não seja ultrapassado.
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V - Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a contratada, as irregulari-
dades cometidas passíveis de penalidade.

VI - Autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a liberação da garantia contratual 
em favor da contratada.

VII - Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação.

VIII - Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato.

IX - Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabele-
cido no instrumento contratual.

X - Rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado em desacordo com o contrato.

XI - Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento.

Art. 3º O Fiscal nomeado deverá providenciar cópia do contrato, do edital, do projeto básico ou do termo 
de referência, da proposta da empresa vencedora da licitação, sem prejuízo de outros documentos que 
entender necessários ao exercício da fiscalização.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5° Ficam revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 21 de junho de 2023.

MÁRCIO CORREIA GUEDES
Secretário Municipal de Fazenda
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PORTARIA Nº 1.292/2023

DESIGNA SERVIDORES PARA ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DE CONTRATO FIR-
MADO NO MUNICÍPIO.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO de Cachoeiro de Itapemirim, 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições delegadas através do Decreto nº 32.664/2023, resolve:

Art. 1º Designar os servidores CARLOS RENATO GOMES SIMÕES e EDGAR FIORIN BISSA, lotados na SEM-
GOV, para acompanhamento e fiscalização da execução dos serviços constantes nos Contratos abaixo re-
lacionados.

CONTRATO CONTRATADA OBJETO PROC. Nº
Nº 201/2023
20/06/2023

SPIN AR CONDICIONADO
LTDA - ME

Aquisição de ar condicionado, 
incluindo a instalação e mão 
de obra necessária a fim de

atender às demandas da 
Prefeitura de Cachoeiro

de Itapemirim

3622/2023

Nº 202/2023
20/06/2023

M & C VAREJO LTDA - ME Aquisição de ar condicionado, 
incluindo a instalação e mão 
de obra necessária a fim de

atender às demandas da 
Prefeitura de Cachoeiro

de Itapemirim

3622/2023

Nº 203/2023
20/06/2023

ES LICITAÇÕES
REGIONAIS LTDA

Aquisição de ar condicionado, 
incluindo a instalação e mão 
de obra necessária a fim de

atender às demandas da 
Prefeitura de Cachoeiro

de Itapemirim

3622/2023

Art. 2° Compete aos servidores, designados como fiscais dos contratos em comento, fiscalizar a execução, 
relatando ao gestor do contrato os incidentes contratuais para que tome as providências cabíveis, além 
das demais atribuições legais a ele inerentes:

I - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir respectivos relatórios.

II – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário.

III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade.

IV – Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica, cuidando para que o 
valor do contrato não seja ultrapassado
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V - Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a contratada, as irregulari-
dades cometidas passíveis de penalidade.

VI – Autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a liberação da garantia contratual 
em favor da contratada.

VII – Manter, sob sua guarda, cópia do processo de contratação.

VIII – Confrontar os preços e quantidades constantes das Notas Fiscais com os estabelecidos no contrato.

IX - Verificar se os prazos de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabe-
lecido no instrumento contratual.

X - Rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado em desacordo com os contratos.

XI – Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento.

Art. 3º Os fiscais nomeados deverão providenciar cópia do contrato, do edital, do projeto básico ou do 
termo de referência, da proposta da empresa vencedora da licitação, sem prejuízo de outros documentos 
que entender necessários ao exercício da fiscalização.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5° Ficam revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 21 de junho de 2023.

THIAGO BRINGER
Secretário Municipal de Governo e Planejamento Estratégico (Interino)
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PORTARIA Nº 1.294/2023

DESIGNA SERVIDOR PARA ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DE CONTRATO FIRMA-
DO NO MUNICÍPIO.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de 
suas atribuições delegadas através do Decreto nº. 31.465/2022, RESOLVE:

Art. 1º Designar a servidora MARIA EDUARDA JEVEAUX SILVA, lotada na SEMFA, para acompanhamento e 
fiscalização da execução do serviço constante no Contrato descrito abaixo.

CONTRATO LOCATÁRIO OBJETO PROC. Nº
Nº 042/2021
19/04/2021

ECCEDERE TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO

PROCESSAMENTO
DE DADOS LTDA -EPP

A cessão dos direitos de uso 
de aplicativo via web na 

modalidade SAAS (software 
as service), com implantação 

e treinamento, voltado à 
gestão da fiscalização própria 

municipal e auditoria do
movimento econômico-fiscal 
e valor adicionado fiscal de 
ICMS (VAF-ICMS) relativos a 
operações e prestações do 

ICMS incorridas no território 
do Município de Cachoeiro de 

Itapemirim, realizadas
por pessoas jurídicas inscritas 

no cadastro estadual
de contribuintes do ICMS do 

Estado do Espírito
Santo no Regime Periódico de 

Apuração e Simples
Nacional e Auditoria da Com-

pensação Financeira
pela Exploração de Recursos 

Minerais (CFEM)

21896/2020
208572/2021

Art. 2° Compete à servidora, designada como fiscal do contrato em comento, fiscalizar a execução, rela-
tando ao gestor do contrato os incidentes contratuais para que tome as providências cabíveis, além das 
demais atribuições legais a ele inerentes:

I - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir respectivos relatórios.

II – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário.

III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade.

IV – Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica, cuidando para que o 
valor do contrato não seja ultrapassado.
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V – Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a contratada, as irregulari-
dades cometidas passíveis de penalidade.

VI – Autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a liberação da garantia contratual 
em favor da contratada.

VII – Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação.

VIII – Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato.

IX - Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabele-
cido no instrumento contratual.

X - Rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado em desacordo com o contrato.

XI – Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento.

Art. 3º O fiscal nomeado deverá providenciar cópia do contrato, do edital, do projeto básico ou do termo 
de referência, da proposta da empresa vencedora da licitação, sem prejuízo de outros documentos que 
entender necessários ao exercício da fiscalização.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5° Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 1.885/2022.

Cachoeiro de Itapemirim, 21 de junho de 2023.

MÁRCIO CORREIA GUEDES
Secretário Municipal de Fazenda
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 PORTARIA Nº 1.295 /2023

DESIGNA SERVIDORES PARA ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DE CONTRATO FIR-
MADO NO MUNICÍPIO.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de 
suas atribuições delegadas através do Decreto nº 15.656/2005 e Decreto nº 31.467/2022, resolve:

Art. 1º Designar as servidoras BRUNA RABELLO ARAÚJO E CIRLENE ROCHA DE SOUZA FONTOURA, lota-
das na SEMUS, para acompanhamento e fiscalização da execução do serviço constante no Contrato des-
crito abaixo.

CONTRATO CONTRATADA OBJETO PROC. Nº
Nº 022/2023 - FMS

06/06/2023
DENTAL TOTAL

COMÉRCIO SERVIÇOS
LTDA

 Aquisição de Compressores 
Odontológicos (com instala-
ção), conforme quantitativo, 

espe-cificações e
demais condições constantes 

do Termo de Referência 
anexo ao Contrato

23853/2023

Art. 2° Compete às servidoras, designadas como fiscais do contrato em comento, fiscalizar a execução, 
relatando ao gestor do contrato os incidentes contratuais para que tome as providências cabíveis, além 
das demais atribuições legais a ele inerentes:

I - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir respectivos relatórios.

II - Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário.

III - Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade. 

IV - Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica, cuidando para que o 
valor do contrato não seja ultrapassado.

V - Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a contratada, as irregulari-
dades cometidas passíveis de penalidade.

VI - Autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a liberação da garantia contratual 
em favor da contratada.

VII - Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação.
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VIII - Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato.

IX - Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabele-
cido no instrumento contratual.

X - Rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado em desacordo com o contrato.

XI – Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento.

Art. 3º Os fiscais nomeados deverão providenciar cópia do contrato, do edital, do projeto básico ou do 
termo de referência, da proposta da empresa vencedora da licitação, sem prejuízo de outros documentos 
que entender necessários ao exercício da fiscalização.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5° Ficam revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 21 de junho de 2023.

ALEX WINGLER LUCAS
Secretário Municipal de Saúde
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PORTARIA Nº 1.296/2023

DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA PRESTAÇÃO DE CONTAS DOS RECURSOS DO AUXÍ-
LIO-UNIFORME DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SEGURANÇA E TRÂNSITO de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito 
Santo, no uso de suas atribuições delegadas através do Decreto nº 32.516/2022, tendo em vista o que cons-
ta no processo nº 40708/2023, RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar até o dia 31 de outubro de 2023, o prazo para que os servidores da Guarda Civil Municipal 
apresentem as peças do uniforme, acompanhadas das respectivas notas fiscais, adquiridas com recursos 
do Auxílio-uniforme percebido no exercício 2022, nos termos do §2º do art. 5º da Lei nº 7.792/2019.

Parágrafo único. Os servidores beneficiários do Auxílio-uniforme deverão comparecer pessoalmente no
setor de Recursos Humanos da Guarda Civil Municipal, no horário administrativo, para conferência das 
peças adquiridas e entrega das cópias das notas fiscais.

Art. 2º O Guarda Civil Municipal que não atender a determinação do art. 1º desta Portaria, deverá efetuar a
devolução aos cofres públicos dos valores recebidos, sob pena de incorrer em infração administrativa e 
criminal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 21 de junho de 2023.

RUY GUEDES BARBOSA JUNIOR
Secretário Municipal de Segurança e Trânsito
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PORTARIA Nº 1.297/2023

DISPÕE SOBRE SOBRESTAMENTO DE PRAZO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SEGURANÇA E TRÂNSITO de  Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito 
Santo, no uso de suas atribuições delegadas através do Decreto nº 32.516/2022, tendo em vista o que cons-
ta no processo nº 20.459/2022, na Portaria nº 962/2022, Portaria nº 071/2023 e processo nº 40707/2023,
RESOLVE:

Art. 1º Cessar o sobrestamento a partir de 20 de junho de 2023, do prazo do processo administrativo aber-
to mediante Portaria nº 962/2022, de acordo com o art. 5º do Decreto nº 16.922/2006, por ocasião do fim 
da licença médica do servidor da Guarda Civil Municipal, Jorge Luiz Cândido Cabral.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 21 de junho de 2023.

RUY GUEDES BARBOSA JUNIOR
Secretário Municipal de Segurança e Trânsito
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PORTARIA Nº 1.298/2023

DISPÕE SOBRE SOBRESTAMENTO DE PRAZO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SEGURANÇA E TRÂNSITO de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito 
Santo, no uso de suas atribuições delegadas através do Decreto nº 32.516/2022, tendo em vista o que cons-
ta no processo nº 59.370/2022 e no processo nº 40706/2023, RESOLVE:

Art. 1º Cessar o sobrestamento a partir de 05 de fevereiro de 2023, do prazo do processo administrativo 
aberto mediante Portaria nº 1.945/2022, de acordo com o art. 5º do Decreto nº 16.922/2006, por ocasião do 
fim da licença médica do servidor da Guarda Civil Municipal, Alexandre Leal Rodrigues.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 21 de junho de 2023.

RUY GUEDES BARBOSA JUNIOR
Secretário Municipal de Segurança e Trânsito
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DOM 6824 - 23 de Junho de 2023

EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO
ESPÉCIE: 2º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 019/2022.
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, atendendo necessidades da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE URBANISMO, DESENVOLVIMENTO E MEIO AMBIENTE – SEMURB.
CONTRATADA: LÍDER ASSISTÊNCIA TÉCNICA EM AR CONDICIONADO LTDA – ME.
OBJETO: transferência de responsabilidade e gestão do Contrato, da SECRETARIA MUNICIPAL DE URBA-
NISMO, MOBILIDADE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - SEMURB para SECRETARIA MUNICIPAL DE UR-
BANISMO, DESENVOLVIMENTO E MEIO AMBIENTE - SEMURB, em razão da Alteração da Estrutura Organiza-
cional da Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim.
DATA DA ASSINATURA: 21/06/2023.
SIGNATÁRIOS: Antonio Carlos Nascimento Valente – Secretário Municipal de Urbanismo, Desenvolvimen-
to e Meio Ambiente e Keiter Oliver Abreu Amorim – Sócio da Contratada.
PROCESSO: 69111/2022.

EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO
ESPÉCIE: 2º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 026/2016.
LOCATÁRIO: O MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, atendendo necessidades da PROCURADORIA 
GERAL DO MUNICÍPIO – PGM.
LOCADOR: MANOEL CARLOS AMBOSS.
OBJETO: reajustar o valor do Contrato nº 026/2016, firmado em 29/02/2016, de acordo com a aplicação do
Índice Geral de Preços - Mercado - IGP-M (FGV) e previsão na “Cláusula Sexta, Item 6.1 – do Reajustamento” 
do referido contrato.
VALOR: fica acrescido em R$ 211,73 (duzentos e onze reais e setenta e três centavos), o valor mensal do
contrato originário, passando de R$ 9.300,00 (nove mil e trezentos reais) para R$ 9.511,73 (nove mil, qui-
nhentos e onze reais e setenta e três centavos), a partir de 27/01/2023.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Os recursos necessários ao pagamento das despesas decorrentes do objeto deste Termo correrão a cargo 
da seguinte dotação orçamentária e elemento de despesa:
Órgão: 02
Unidade Orçamentária: 01
Função: 04
Subfunção: 062
Programa: 0403
Projeto/Atividade: 2005
Elemento de Despesa: 33903615000
Ficha: 0000059
DATA DA ASSINATURA: 21/06/2023.
SIGNATÁRIOS: Thiago Bringer – Procurador Geral do Município e Manoel Carlos Amboss – Locador.
PROCESSO: 4593/2023.
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DOM 6824 - 23 de Junho de 2023

DOM Nº 6823 DE 23/06/2023

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: CONTRATO Nº 207/2023.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, atendendo necessidades
da SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E QUALIDADE DE VIDA – SEMESP.
CONTRATADA: R M COMERCIAL SPORTS LTDA-EPP
OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  PRESTAÇÃO  DE SERVIÇO  DE
ARBITRAGEM ESPORTIVA PARA AS COMPETIÇÕES REALIZADAS E APOIADAS PELA
SEMESP

LOTE ÚNICO - AMPLA CONCORRÊNCIA

Descrição do Objeto Unid. Quant. Marca Valor Unit. Valor Total

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA  PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ARBITRAGEM ESPORTIVA

Dia 385 SPITTER R$ 299,50 R$ 115.307,50

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 115.307,50

VALOR: R$ 115.307,50 (cento e quinze mil, trezentos e sete reais e cinquenta centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes desta execução correrão por conta do
recurso específico consignado no Orçamento do Município de Cachoeiro de Itapemirim, constante
nas seguintes dotações:
Órgão: 13.01
Projeto/Atividade: 2.132 
Despesa: 33903999000
Ficha/Fonte:  4848/250000000001  –  RECURSOS  NÃO  VINCULADOS  DE  IMPOSTOS  E
TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS
PRAZO: Até 31/12/2023.
DATA DA ASSINATURA: 22/06/2023.
SIGNATÁRIOS: Ramon Silveira – Secretário Municipal de Esporte, Lazer e Qualidade de Vida e
Maxssuel Oliveira Martins – Proprietário da Contratada.
PROCESSO: 38579/2023.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3700350030003100330037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DOM Nº 6823 DE 23/06/2023

EXTRATO DE DESPESA POR ADESÃO 

CONTRATADA: LONGHITRON LTDA.
OBJETO: Adesão à ata de registro de preço n.º 185/2022 DO MUNICÍPIO DE ANCHIETA,
REFERENTE  AO  PREGÃO  PRESENCIAL  N.º  060/2022,  para  CONTRATAÇÃO  DE
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO, CAMARIM,
ESTRUTURAS  E  EQUIPAMENTOS  PARA  ATENDER  AS  FESTIVIDADES
PROMOVIDAS PELAS SECRETARIAS.

ITEM 05 – AMPLA CONCORRÊNCIA

Item Especificação Un. Marca Quantidade Valor Unitário Valor Total

005

SOM MÉDIO PORTE – 01 Mesa digital 32 canais
com 16 aux – 01 Aparelho de CD
- 02 Amplificadores de 8,0 de potência
- 02 Amplificadores de 8,0 de potência
- 06 Amplificadores de 8,0 de potência
- 08  Caixas  com  16  Alto  Falantes  de  18  com
1000W RMS cada – 08 Caixas com 16 Alto falan-
tes de 12 com 500W RMS cada.
- 08 Drive Titanio 150 Watts RMS cada – 08 Moni-
tores 400 Watts RMS cada – 02 Amplificadores de
3000 Watts.
- 01 Amplificador de Guitarra de 200 Watts – 01
Amplificador de Guitarra de 300 Watts – 01 Amplifi-
cador para baixo de 800 Watts – 01 Caixa para
amplificador para baixo de 100 Watts – 01 Bateria
completa  –  25  Microfones  –  25  Pedestais  –  10
Garras – 04 Di Passivo – 08 Di Ativo – Cabo Diver-
sos. 
OBS: FICA O LICITANTE OBRIGADO A ATENDER
O RIDER TÉCNICO DA BANDA/ARTISTA QUAN-
DO SE FIZER NECESSÁRIO;

D

LS,
SHURE,

EV,
YAMAHA,
MIDAS, 

GK, 
LANEY,

FENDER,

100 R$ 3.980,00 R$ 398.000,00

VALOR TOTAL R$ 398.000,00

ITEM 06 – AMPLA CONCORRÊNCIA

Item Especificação Un. Marca Quantidade Valor Unitário Valor Total

006

SOM PEQUENO PORTE – 01 Mesa 24 canais, 08
aux – 01 Aparelho de CD – 02 Amplificadores de
2000 Wats RMS cada.
- 02 Amplificadores com total de 8000W RMS – 02
Amplificadores com total de 2000W.
- 04 Caixas alta 1000w RMS cada – 04 Caixas sub
graves com 1600 W RMS cada
- 01 Crossover 4 vias estéreo – 04 Monitores de
400 W – 01 Cubo de Contra baixo – 01 Cubo de
Guitarra 
- 01 Bateria completa
- 25 Microfones – 15 Pedestais
08 Dipassivo – Cabos diversos. 
OBS: FICA O LICITANTE OBRIGADO A ATENDER
O RIDER TÉCNICO DA BANDA/ARTISTA QUAN-
DO SE FIZER NECESSÁRIO;

D

LS

SHURE,

EV,

YAMAHA,
MIDAS, 

GK, 

LANEY,

FENDER,

65 R$ 2.552,00 R$ 165.880,00

VALOR TOTAL R$ 165.880,00

VALOR: R$ 563.880,00 (quinhentos e sessenta e três mil e oitocentos e oitenta reais). 
PROCESSO: 38724/2023.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3700350030003400360036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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COMUNICADO

O Município de Cachoeiro de Itapemirim/ES, através da Comissão de Pregão, comunica o ADIAMENTO da 
Sessão Pública do Pregão Eletrônico nº 023/2023, em razão de curso de especialização da Comissão de 
Licitação, redesignando a abertura das propostas dia 11/07/2023, às 12h30min e a Sessão de disputa dia 
11/07/2023 às 13h30.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 22/06/2023.

Michelle Oliveira Massena
Pregoeira Oficial

  60



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6824 - 23 de Junho de 2023

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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Cachoeiro de Itapemirim, ES 22 de junho de 2023.

ALEX WINGLER LUCAS
Secretário Municipal de Saúde
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Cachoeiro de Itapemirim, ES 22 de junho de 2023.

ALEX WINGLER LUCAS
Secretário Municipal de Saúde
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Cachoeiro de Itapemirim, ES 22 de junho de 2023.

ALEX WINGLER LUCAS
Secretário Municipal de Saúde
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IPACI

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

DIVULGA

RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 015/2022

Conforme DOM 6823 de 22 de junho de 2023 – Página 61 : Onde se lê: “SIGNATÁRIOS: EDER BOTELHO DA 
FONSECA (Presidente Executivo do IPACI), ESTEVÃO HENRIQUE HOLZ (Responsável legal da CONTRATA-
DA).”. Leia-se: “SIGNATÁRIOS: EDER BOTELHO DA FONSECA (Presidente Executivo do IPACI), SUZANY ME-
DEIROS LEITE (Responsável legal da CONTRATADA).”, permanecendo as demais informações inalteradas.

EDER BOTELHO DA FONSECA
Presidente Executivo do IPACI
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

COORDENADORIA EXECUTIVA DE DEFESA DO CONSUMIDOR – PROCON

NOTIFICAÇÃO

A COORDENADORIA EXECUTIVA DE DEFESA DOS CONSUMIDOR – PROCON, vinculada à Procuradoria-Geral 
do Município, torna pública a emissão de OFÍCIO, em virtude da impossibilidade de ciência pessoal, conta-
to telefônico e/ou recusa do recebimento do referido documento pela Reclamada.

O Reclamado terá prazo de 20 (vinte) dias, a partir da publicação, para comparecer neste Órgão de Defesa 
do Consumidor, com sede na Rua Bernardo Horta, 210 – Bairro Maria Ortiz – CEP 29301-44 – Cachoeiro de 
Itapemirim, para tomar CIÊNCIA de assunto constante dos autos abaixo identificado, sob pena de aplica-
ção das penas cabíveis.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 23.03.0286.001.00406-3
RECLAMADO: SEMPRE SAUDE ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS
NOME FANTASIA: SEMPRE SAUDE
CPF/CNPJ: 26.143.531/0001-27

Cachoeiro de Itapemirim – ES, 22 de março de 2023

LUIS GUIMARÃES DE OLIVEIRA
Coordenador Executivo de Defesa do Consumidor

Decreto nº 32.789/2023

PROCON
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

COORDENADORIA EXECUTIVA DE DEFESA DO CONSUMIDOR – PROCON

NOTIFICAÇÃO

A COORDENADORIA EXECUTIVA DE DEFESA DOS CONSUMIDOR – PROCON, vinculada à Procuradoria-Geral 
do Município, torna pública a emissão de OFÍCIO, em virtude da impossibilidade de ciência pessoal, conta-
to telefônico e/ou recusa do recebimento do referido documento pela Reclamada.

O Reclamado terá prazo de 20 (vinte) dias, a partir da publicação, para comparecer neste Órgão de Defesa 
do Consumidor, com sede na Rua Bernardo Horta, 210 – Bairro Maria Ortiz – CEP 29301-44 – Cachoeiro de 
Itapemirim, para tomar CIÊNCIA de assunto constante dos autos abaixo identificado, sob pena de aplica-
ção das penas cabíveis.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 23.04.0286.001.00114-301
RECLAMADO: RODRIGO FONSECA COSTA
NOME FANTASIA: ATLANTICA PISCINAS
CPF/CNPJ: 12.711.889/0001-02

Cachoeiro de Itapemirim – ES, 20 de junho de 2023

LUIS GUIMARÃES DE OLIVEIRA
Coordenador Executivo de Defesa do Consumidor

Decreto nº 32.789/2023
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DECISÃO ADMINISTRATIVA

A COORDENADORIA EXECUTIVA DE DEFESA DO CONSUMIDOR – PROCON, vinculada à PROCURADORIA GE-
RAL DO MUNICÍPIO – PGM, torna pública a emissão da DECISÃO ADMINISTRATIVA abaixo relacionada, em 
virtude da impossibilidade de ciência pessoal e/ou recusa do recebimento da Decisão pelo AUTUADO, o 
qual terá 10 (dez) dias de prazo, a partir da publicação, para, caso queira, RECORRER da referida decisão. 
Devendo o recurso ser dirigido ao Procurador-Geral do Município e protocolizado neste Órgão de Defesa 
do Consumidor.

Transcorrido “in albis”, sem interposição de recurso, os autos serão encaminhados à Secretaria Municipal 
de Fazenda para os procedimentos necessários ao recolhimento da multa aplicada.

Processo: 218/2020
Autuado: OI MÓVEL S.A
CNPJ: 05.423.963/0001-11
Fundamentação legal: Artigo(s) 4º, I, III e VI, 6º, III e IV, 30, 31 e 37 caput e parágrafo 1º, todos da lei 8078/90, 
c/c Artigos 13, I, VI, 14 do Decreto nº 2.181/97.
Valor: R$ 10.000,00 (Dez mil reais).

Cachoeiro de Itapemirim, 16 de junho de 2023.

LUIS GUIMARÃES DE OLIVEIRA
Coordenador Executivo de Defesa do Consumidor

Decreto nº 32.789/2023
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6824 - 23 de Junho de 2023

DECISÃO ADMINISTRATIVA

A COORDENADORIA EXECUTIVA DE DEFESA DO CONSUMIDOR – PROCON, vinculada à PROCURADORIA GE-
RAL DO MUNICÍPIO – PGM, torna pública a emissão da DECISÃO ADMINISTRATIVA abaixo relacionada, em 
virtude da impossibilidade de ciência pessoal e/ou recusa do recebimento da Decisão pelo AUTUADO, o 
qual terá 10 (dez) dias de prazo, a partir da publicação, para, caso queira, RECORRER da referida decisão. 
Devendo o recurso ser dirigido ao Procurador-Geral do Município e protocolizado neste Órgão de Defesa 
do Consumidor.

Transcorrido “in albis”, sem interposição de recurso, os autos serão encaminhados à Secretaria Municipal 
de Fazenda para os procedimentos necessários ao recolhimento da multa aplicada.

Processo: 014/2016
Autuado: ALCIONE SOUZA MARTINS
CNPJ: 27.368.984/0001-14
Fundamentação legal: Artigo(s) 6º, inciso III e 35, I ambos da Lei nº 8.078/90 c/c Artigos 13, VI e 33, §2º, am-
bos do Decreto nº 2.181/97.

Processo: 014/2016
Autuado: ALEXANDRE WILLIAN DA SILVA
CNPJ: 16.723.456/0001-10
Fundamentação legal: Artigo(s) 6º, inciso III e 35, I ambos da Lei nº 8.078/90 c/c Artigos 13, VI e 33, §2º, am-
bos do Decreto nº 2.181/97.

Cachoeiro de Itapemirim, 19 de junho de 2023.

LUIS GUIMARÃES DE OLIVEIRA
Coordenador Executivo de Defesa do Consumidor

Decreto nº 32.789/2023
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6824 - 23 de Junho de 2023

DECISÃO ADMINISTRATIVA

A COORDENADORIA EXECUTIVA DE DEFESA DO CONSUMIDOR – PROCON, vinculada à PROCURADORIA GE-
RAL DO MUNICÍPIO – PGM, torna pública a emissão da DECISÃO ADMINISTRATIVA abaixo relacionada, em 
virtude da impossibilidade de ciência pessoal e/ou recusa do recebimento da Decisão pelo AUTUADO, o 
qual terá 10 (dez) dias de prazo, a partir da publicação, para, caso queira, RECORRER da referida decisão. 
Devendo o recurso ser dirigido ao Procurador-Geral do Município e protocolizado neste Órgão de Defesa 
do Consumidor.

Transcorrido “in albis”, sem interposição de recurso, os autos serão encaminhados à Secretaria Municipal 
de Fazenda para os procedimentos necessários ao recolhimento da multa aplicada.

Processo: 267/2016
Autuado: DLD COMERCIO VAREJISTA LTDA (D&D Dadalto)
CNPJ: 27.179.753/0026-10
Fundamentação legal: Artigo(s) 4º, III, da Lei 8.078/90, c/c Artigo 33 do Decreto nº 2.181/97.

Cachoeiro de Itapemirim, 19 de junho de 2023.

LUIS GUIMARÃES DE OLIVEIRA
Coordenador Executivo de Defesa do Consumidor

Decreto nº 32.789/2023
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6824 - 23 de Junho de 2023

DECISÃO ADMINISTRATIVA

A COORDENADORIA EXECUTIVA DE DEFESA DO CONSUMIDOR – PROCON, vinculada à PROCURADORIA GE-
RAL DO MUNICÍPIO – PGM, torna pública a emissão da DECISÃO ADMINISTRATIVA abaixo relacionada, em 
virtude da impossibilidade de ciência pessoal e/ou recusa do recebimento da Decisão pelo AUTUADO, o 
qual terá 10 (dez) dias de prazo, a partir da publicação, para, caso queira, RECORRER da referida decisão. 
Devendo o recurso ser dirigido ao Procurador-Geral do Município e protocolizado neste Órgão de Defesa 
do Consumidor.

Transcorrido “in albis”, sem interposição de recurso, os autos serão encaminhados à Secretaria Municipal 
de Fazenda para os procedimentos necessários ao recolhimento da multa aplicada.

Processo: 32.011.001.17-0001622
Autuado: SANTOS & SATHLER TELECOMUNICAÇÕES LTDA ME
CNPJ: 21.598.318/0001-96
Fundamentação legal: Artigo(s) 18 §1º, 39 V, ambos da lei nº 8078/1990, c/c os arts. 12 VI e 13 XXIV do De-
creto nº 2.181/1997.

Cachoeiro de Itapemirim, 19 de junho de 2023.

LUIS GUIMARÃES DE OLIVEIRA
Coordenador Executivo de Defesa do Consumidor

Decreto nº 32.789/2023
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6824 - 23 de Junho de 2023

DECISÃO ADMINISTRATIVA

A COORDENADORIA EXECUTIVA DE DEFESA DO CONSUMIDOR – PROCON, vinculada à PROCURADORIA GE-
RAL DO MUNICÍPIO – PGM, torna pública a emissão da DECISÃO ADMINISTRATIVA abaixo relacionada, em 
virtude da impossibilidade de ciência pessoal e/ou recusa do recebimento da Decisão pelo AUTUADO, o 
qual terá 10 (dez) dias de prazo, a partir da publicação, para, caso queira, RECORRER da referida decisão. 
Devendo o recurso ser dirigido ao Procurador-Geral do Município e protocolizado neste Órgão de Defesa 
do Consumidor.

Transcorrido “in albis”, sem interposição de recurso, os autos serão encaminhados à Secretaria Municipal 
de Fazenda para os procedimentos necessários ao recolhimento da multa aplicada.

Processo: 011/2021
Autuado: POSTO SOTURNO LTDA
CNPJ: 24.244.480/0001-02
Fundamentação legal: Artigo(s) 6º, III, 31 da lei nº 8.078/90, c/c Artigo 13, I do
Decreto nº 2.181/97
Valor: R$ 4.000,00 (Quatro mil reais).

Cachoeiro de Itapemirim, 19 de junho de 2023.

LUIS GUIMARÃES DE OLIVEIRA
Coordenador Executivo de Defesa do Consumidor

Decreto nº 32.789/2023
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6824 - 23 de Junho de 2023

DECISÃO ADMINISTRATIVA

A COORDENADORIA EXECUTIVA DE DEFESA DO CONSUMIDOR – PROCON, vinculada à PROCURADORIA GE-
RAL DO MUNICÍPIO – PGM, torna pública a emissão da DECISÃO ADMINISTRATIVA abaixo relacionada, em 
virtude da impossibilidade de ciência pessoal e/ou recusa do recebimento da Decisão pelo AUTUADO, o 
qual terá 10 (dez) dias de prazo, a partir da publicação, para, caso queira, RECORRER da referida decisão. 
Devendo o recurso ser dirigido ao Procurador-Geral do Município e protocolizado neste Órgão de Defesa 
do Consumidor.

Transcorrido “in albis”, sem interposição de recurso, os autos serão encaminhados à Secretaria Municipal 
de Fazenda para os procedimentos necessários ao recolhimento da multa aplicada.

Processo: 012/2021
Autuado: POSTO ITAOCA LTDA
CNPJ: 28.810.005/0001-07
Fundamentação legal: Artigo(s) 6º, inciso III, 31da Lei nº 8.078/90 c/c Artigo 13, I do Decreto nº 2.181/97 e 
artigo 5-A da lei 10.962/2004.
Valor: R$ 4.000,00 (Quatro mil reais)

Cachoeiro de Itapemirim, 19 de junho de 2023.

LUIS GUIMARÃES DE OLIVEIRA
Coordenador Executivo de Defesa do Consumidor

Decreto nº 32.789/2023
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6824 - 23 de Junho de 2023

DECISÃO ADMINISTRATIVA

A COORDENADORIA EXECUTIVA DE DEFESA DO CONSUMIDOR – PROCON, vinculada à PROCURADORIA GE-
RAL DO MUNICÍPIO – PGM, torna pública a emissão da DECISÃO ADMINISTRATIVA abaixo relacionada, em 
virtude da impossibilidade de ciência pessoal e/ou recusa do recebimento da Decisão pelo AUTUADO, o 
qual terá 10 (dez) dias de prazo, a partir da publicação, para, caso queira, RECORRER da referida decisão. 
Devendo o recurso ser dirigido ao Procurador-Geral do Município e protocolizado neste Órgão de Defesa 
do Consumidor.

Transcorrido “in albis”, sem interposição de recurso, os autos serão encaminhados à Secretaria Municipal 
de Fazenda para os procedimentos necessários ao recolhimento da multa aplicada.

Processo: 231/2020
Autuado: OI MÓVEL S.A
CNPJ: 05.423.963/0001-11
Fundamentação legal: Artigo(s) 4º, I, III e IV, 6º, III e IV, 30, 31 e 37 caput e parágrafo 1º e 39, V, todos da lei 
8.078/90, c/c Artigos 12, VI, 13 I e VI, e 14, todos do Decreto nº 2.181/97.
Valor: R$ 10.000,00 (Dez mil reais).

Cachoeiro de Itapemirim, 19 de junho de 2023.

LUIS GUIMARÃES DE OLIVEIRA
Coordenador Executivo de Defesa do Consumidor

Decreto nº 32.789/2023
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6824 - 23 de Junho de 2023

DECISÃO ADMINISTRATIVA

A COORDENADORIA EXECUTIVA DE DEFESA DO CONSUMIDOR – PROCON, vinculada à PROCURADORIA GE-
RAL DO MUNICÍPIO – PGM, torna pública a emissão da DECISÃO ADMINISTRATIVA abaixo relacionada, em 
virtude da impossibilidade de ciência pessoal e/ou recusa do recebimento da Decisão pelo AUTUADO, o 
qual terá 10 (dez) dias de prazo, a partir da publicação, para, caso queira, RECORRER da referida decisão. 
Devendo o recurso ser dirigido ao Procurador-Geral do Município e protocolizado neste Órgão de Defesa 
do Consumidor.

Transcorrido “in albis”, sem interposição de recurso, os autos serão encaminhados à Secretaria Municipal 
de Fazenda para os procedimentos necessários ao recolhimento da multa aplicada.

Processo: 136/2017
Autuado: JOACIR DA SILVA MARTINS
CNPJ: 26.290.370/0001-02
Fundamentação legal: Artigo(s) 30 e 35, ambos da lei nº 8.078/90 c/c 33, § 2º do Decreto nº 2.181/97.

Cachoeiro de Itapemirim, 19 de junho de 2023.

LUIS GUIMARÃES DE OLIVEIRA
Coordenador Executivo de Defesa do Consumidor

Decreto nº 32.789/2023
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

ATOS DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL DOM 6824 - 23 de Junho de 2023

CÂMARA MUNICIPAL

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 64/2023

PROCESSO: 6871/2023
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de emissão de certificados digi-
tais
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Identificação da Despesa MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS - Dotação 
Orçamentária nº : 3.3.90.30.00; Identificação da despesa no sub-elemento MATERIAL DE PROCESSAMENTO 
DE DADOS ; Subelemento da Despesa nº: 3.3.90.30.17 ;
FICHA/FONTE DE RECURSO: 33-1500000000
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Identificação da Despesa OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDI-
CA - Dotação Orçamentária nº : 3.3.90.39.00; Identificação da despesa no sub-elemento OUTROS SERVICOS 
DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA ; Subelemento da Despesa nº: 3.3.90.39.99 ;
FICHA/FONTE DE RECURSO: 95-1500000000
VALOR GLOBAL: R$ 1.918,90 (Mil Novecentos e Dezoito Reais e Noventa Centavos)
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, CNPJ n° 31.723.265/0001-41.
CONTRATADA: GABRIEL PEDRO 107XXXXXX03 , CNPJ 48.689.284/0001-00
FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação, nos termos do art. 24, inciso II - Lei 8.666/93.
ID CIDADES: 2023.016L0200001.09.0057

Cachoeiro de Itapemirim – ES, 21 de junho de 2023.

Brás Zagotto
Presidente – Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

ATOS DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL DOM 6824 - 23 de Junho de 2023

PORTARIA Nº 268/2023

DISPÕE SOBRE O HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DAS REPARTIÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL, NO DIA 
27 DE JUNHO DE 2023.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º O horário de funcionamento da Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim no dia 27 de junho 
de 2023, data em que será realizada Sessão Solene referente a Festa de Cachoeiro, será de 07 às 13:30 
horas.

Parágrafo único – No dia 27 de junho de 2023, não haverá Sessão Ordinária às 14 horas.

Art. 2º Publique-se para que produza todos os efeitos legais e administrativos, revogando as disposições 
em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim – ES, 20 de junho de 2023

Brás Zagotto
Vereador Presidente

PORTARIA Nº 270/2023

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS, RESOLVE:

Art. 1º Por estrita e urgente necessidade dos serviços desta Casa de Leis, suspender o gozo de férias do 
servidor PABLO LORDES DIAS, a partir de 19/06/2023, ficando os dias devidos postergados para usufruto 
em momento oportuno, nos termos do Art. 74, § 1º, III e § 2º da Lei 4009/1994.

Art. 2º Publique-se para que produza todos os efeitos legais e administrativos.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 21 de junho 2023.

BRÁS ZAGOTTO
Vereador Presidente
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DOM 6824 - 23 de Junho de 2023
ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO
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